
 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 
 
 
 

Ofício Circular nº 298/2020/CGJCE 
                        Fortaleza, 28 de julho de 2020. 

 
  

 
Aos(as) Senhores(as) 
Oficiais(las) dos Cartórios de Registro de Imóveis do Estado do Ceará. 
 
 
 
Processo Administrativo nº 8502324-43.2020.8.06.0026/CGJCE 
Assunto: Indisponibilidade de Bens 
 
  
               Senhor(a) Oficial(a), 

 
            De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, 
Teodoro Silva Santos, com os comprimentos de estilo, encaminho, a Vossa Senhoria, Ofício  
nº 1023/2020, p. 02/12, oriundo do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Quixeramobim/CE, para o 
cumprimento da decisão judicial colacionada aos autos referentes a indisponibilidade de bens. 

 
                 Atenciosamente, 

 
 

Adauto Lúcio Uchôa Couto 
Gerente Administrativo da CGJCE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA 
Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120 
DDD (0**85) Telefone: 3207.7178 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br 
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